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ALVARO GRIBEL

BRASÍLIA

O presidente do Banco Central, 
Gabriel Galípolo, virou alvo de 
fortes críticas no Palácio do Pla-
nalto e na cúpula do PT. O auge 
da irritação ocorreu na quarta-fei-
ra quando Galípolo isentou o ex-
presidente do Banco Central Ro-
berto Campos Neto de responsa-
bilidade pelo colapso do Banco 
Master, que causou prejuízo de 
mais de R$ 50 bilhões ao Fundo 

Garantidor de Créditos (FGC).
A estratégia sobre a linha do 

governo  para  se  descolar  do  
escândalo do Master foi defini-
da em várias reuniões no Palá­
cio do Planalto. Desde que es-
tourou a crise, a Fazenda, a Ca-
sa Civil e a Secretaria de Comu-
nicação avaliaram que o caso 
poderia contaminar a campa-
nha do presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva à reeleição.

Diante desse cenário, a ordem 
foi associar Daniel Vorcaro, do-
no do Master, à gestão do ex-pre-
sidente Jair Bolsonaro. Petistas 
passaram a chamar o escândalo 
de “Bolsomaster”, fazendo tam-
bém a ligação com o senador Flá­
vio  Bolsonaro,  principal  desa-
fiante de Lula na disputa.

Ao falar na quarta-feira à CPI 
do Crime Organizado no Sena-
do, porém, Galípolo não cum-

priu esse roteiro. Quando ques-
tionado  se  considerava  que  
Campos Neto havia tido culpa 
no processo que resultara na li-
quidação do Master, o presiden-
te do Banco Central nada disse 
que desabonasse seu anteces-

sor. “Não há, em nenhum pro-
cesso  de  auditoria  ou  de  sin-
dicância,  nada  que  encontre  
qualquer culpa por parte do ex-
presidente  Roberto  Campos  
Neto”, respondeu Galípolo.

As  declarações  provocaram  
revolta no Planalto e no PT. Há 
tempos petistas dizem, nos bas-
tidores, que Galípolo – indica-
do por Lula em 2024, a pedido 
do ex-ministro da Fazenda Fer-
nando Haddad – tem sido uma 
“decepção” no cargo. O próprio 
presidente disse, no mês passa-
do, ter ficado “triste” e “frustra-
do” com a decisão do Comitê 
de Política Monetária (Copom) 
de reduzir  a  taxa de  juros  em  
apenas 0,25 ponto porcentual, 
de 15% para 14,75% ao ano.

Em conversas reservadas, in-
tegrantes do núcleo de gover-
no  afirmam  que  Galípolo  age  
para “agradar” à Faria Lima, já 
preparando a “volta ao merca-
do”, embora o seu mandato só 
termine em dezembro de 2028.

“Gabriel Galípolo escolheu o 
caminho de tentar blindar Ro-
berto Campos Neto. Ao afirmar 
que  não  existe  auditoria,  sin-
dicância ou conclusão interna  
que  aponte  responsabilidade  
do ex-presidente do Banco Cen-
tral, ele demonstra que o con-
trole interno é insuficiente e po-
de servir de escudo para prote-

ger quem comandava a institui-
ção  quando  decisões  e  omis-
sões  favoreceram  o  ambiente  
em que o caso Master prospe-
rou”,  protestou  o  deputado  
Lindbergh Farias  (RJ),  vice­lí­
der do governo Lula na Câmara.

Interlocutores  de  Galípolo  
asseguraram  ao  Estadão,  no  
entanto, que ele não irá ceder a 
“retaliações” e continuará fa-
zendo um “trabalho técnico”.

A  principal  preocupação  no  
Banco Central é de que o gover-
no tente asfixiar financeiramen-
te a autarquia, atuando contra a 
aprovação da PEC da autonomia 
orçamentária, que está sob análi­
se da Comissão de Constituição 
e Justiça (CCJ) no Senado.

Na mesma sessão da CPI em 
que isentou Campos Neto de 
responsabilidade,  Galípolo  
chegou a pedir “socorro” aos 
senadores para aprovar a pro-
posta. Alegou que o BC perdeu 
quase um quarto dos servido-
res nos últimos dez anos e não 
conseguiu repor seu quadro. l

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΠΟΛ⊆ΧΙΑ ΧΙςΙΛ DΕ ΜΙΝΑΣ ΓΕΡΑΙΣ − ΑςΙΣΟ 
DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο − Μοδαλιδαδε: ΠΡΕΓ℘Ο 
ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ν≡ 1511189 .61/2026. Οβϕε−
το: Χοmπρα δε mοβιλι〈ριο, εθυιπαmεν−
τοσ δε ρεφριγεραο ε ελετροδοmστιχοσ 
παρα α Πολχια Χιϖιλ δε Μινασ Γεραισ.  ΣΕΙ 
1510.01.0066887/2026−63. Αβερτυρα: δια 
24/04/2026, ◊σ 09:00 ηορασ, νο στιο 
ελετρνιχο ωωω.χοmπρασ.mγ.γοϖ.βρ. Ο 
εδιταλ ποδερ〈 σερ οβτιδο νο ρεφεριδο σιτε. 
Ο χαδαστραmεντο δε προποστασ ινιχια−σε 
νο mοmεντο εm θυε φορ πυβλιχαδο ο εδιταλ 
νο Πορταλ δε Χοmπρασ δο Εσταδο δε Μινασ 
Γεραισ ε ενχερρα−σε, αυτοmατιχαmεντε, 
να δατα ε ηορα mαρχαδασ παρα ρεαλιζαο 
δα σεσσο δο πρεγο. ΠΟΛ⊆ΧΙΑ ΧΙςΙΛ DΕ 
ΜΙΝΑΣ ΓΕΡΑΙΣ. Βελο Ηοριζοντε, 07 δε αβριλ 
δε 2026. Αντνιο Χιπριανο δασ Νεϖεσ Σιλϖα. 
Αναλιστα δα Πολχια Χιϖιλ. Dιρετορ δε Αθυισι−
⌡εσ/ΣΠΓΦ/ΠΧΜΓ.

l Sistema financeiro l  Master liquidado

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ
ΦΦΜ 0004/2026−00 − �ΧΟΝΤΡΑΤΟ DΕ ΜΑΝΥΤΕΝ∩℘Ο ΠΡΕςΕΝΤΙςΑ Ε ΧΟΡΡΕΤΙςΑ ΧΟΜ 
ΠΕ∩ΑΣ, ΕΜ ΧΑΜΑΣ ΕΛ⊃ΤΡΙΧΑΣ ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ�
ΦΦΜ 1846/2026−00 − �ΜℑΘΥΙΝΑ ΕςΑΣΑDΟΡΑ Ε ΣΕΛΑDΟΡΑ ΡΟΤΑΤΙςΑ DΕ ΒΙΣΝΑΓΑΣ DΕ 
ΑΛΥΜ⊆ΝΙΟ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο | ΙΜΠΟΡΤΑ∩℘Ο
ΦΦΜ 0120/2026−00 (ΠΙ 20260014) ΑΑΜΕD ΙΝΧ. /ΥΣΑ ρεπρεσενταδα πελα εmπρεσα: ΑΑΜΕD 
ΧΟΜΕΡΧΙΟ DΕ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ 10.238.563/0001−76.

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 0243/2026−00 (ΡΧ 45.723) ΕΣΟΥΖΑΤΕΧ ΣΟΛΥΧΟΕΣ ΤΕΧΝΙΧΑΣ ΛΤDΑ, 27.834.146/0001−99

DΕΜΟΝΣΤΡΕ ΣΕΥΣ 

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ ΟΝDΕ 

ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ Ε 

DΕΧΙΣΟΡΕΣ ΒΥΣΧΑΜ 

ΡΕΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ.

ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ 
ΤΡΑΝΣΦΟΡΜΑ  
ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ 
ΕΜ ςΑΛΟΡ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ: (11) 3856−2442

Publicação simultânea na plataforma 

de relações com inves∂dores.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pela presente, o edital fica convocada a Sra. 
Marcia de Jesus Eduardo (Parte Demandada) 
com endereço desconhecido para que 
compareça de terça a sexta  das 13h às 18h ao 
Tribunal eclesiástico de São Paulo, sito a Rua 
Nazaré, 993 Ipiranga – São Paulo –S.P para 
tratar de assuntos que lhe diz respeito. São 
Paulo, 09 de abril de 2026. Dom Rogério Augusto 
Neves Vigário Judicial.

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico 
90006/2026. UASG 380112. Nº Processo: 
006.00109505/2026-17. Objeto: Aquisição de 
gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros para 
o período de maio a agosto de 2026. Total 
de Itens Licitados: 16 (dezesseis). Valor 
total da licitação: R$ 161.383,04 (centro e 
sessenta e um mil trezentos e oitenta e três 
reais e quatro centavos). Disponibilidade 
do edital: 10/04/2026. Horário: das 08h00 
às 17h00. Endereço: Avenida Salim Antonio 
Curiati nº 333, Bairro Braz II, Avaré/SP - CEP 
18.701-230. Link do PNCP: <<https://www.
gov.br/pncp/pt-br>> Entrega das Propostas: 
a partir de 10/04/2026 às 09h00 no site: www.
gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
27/04/2026 às 09h00  no site: www.gov.br/
compras. Fonte: DOESP e PNCP.

Ao blindar Campos 
Neto em CPI, 
Galípolo vira alvo 
do PT e do Planalto

Gabriel Galípolo, presidente do 

BC: alvo de críticas no governo

Presidente do BC irrita 
Lula e cúpula petista 
por isentar antecessor, 
contrariando estratégia 
adotada pelo governo 
para o debate eleitoral

WILTON JUNIOR/ESTADÃO-26/3/2026

Juros altos
Desempenho de chefe da 

autarquia na condução
da política monetária

também é criticado

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ. 56.577.059/0006−06

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ � ΦΦΜ 3483/2026
Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, εντιδαδε −λαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm −νσ λυχρατιϖοσ, ατραϖσ δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα Dρ. 
Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ, παρα 
χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα να πρεσταο δε σερϖιο δε Ινσταλαο ε φορνεχιmεντο δασ φαιξασ δε προτεο δε παρεδε δε ϖινιλ δε 
αλτο ιmπαχτο νο ΙΧΕΣΠ, 2≡ συβσολο, ΧΑΙΟ νο τρρεο ε 12≡ ανδαρ θυιmιο, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), 
ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

CASA CIVIL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Ενχοντρα−σε αβερτα, να Χασα Χιϖιλ − ΥΑΣΓ ν≡ 990001, α λιχιταο να mοδαλιδαδε Πρεγο Ελετρνιχο 
ν≡ 90010/2026, δεστιναδα Χοντραταο δε πρεσταο δε σερϖιο εσπεχιαλιζαδο παρα mανυτενο 
πρεϖεντιϖα, χορρετιϖα ε εmεργενχιαλ δε 01 (υm) ελεϖαδορ ηιδρ〈υλιχο, λοχαλιζαδο νο Παλ〈χιο Βοα 
ςιστα, νο Μυνιχπιο δο Χαmποσ δο ϑορδο, φαβριχαδο πορ ΑΓΟΡΑ ΕΛΕςΑDΟΡΕΣ. Α σεσσο πβλιχα 
σερ〈 ρεαλιζαδα νο δια 29/04/2026 ◊σ 10η, πορ ιντερmδιο δο σιστεmα χοmπρασ.γοϖ.βρ Ο εδιταλ, εm 
συα ντεγρα, ενχοντρα−σε δισπονϖελ νο ενδερεο ελετρνιχο ωωω.πνχπ.γοϖ.βρ, ποδενδο, αινδα, σερ 
οβτιδο να Αϖενιδα Μορυmβι, ν≡ 4.500, σαλα 15 � τρρεο, νεστα Χαπιταλ, νο ηορ〈ριο δασ 9η ◊σ 17η, ου 
πελοσ τελεφονεσ (11) 2193−8159 / 2193−8255.

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEXTA-FEIRA, 10 DE ABRIL DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

Sindicato Intermunicipal de Lavanderias no Estado de São Paulo - SINDILAV 
CNPJ 47.463.195/0001-70

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
O Presidente do Sindicato Intermunicipal de Lavanderias no Estado de São Paulo - SINDILAV - CNPJ 
nº 47.463.195/0001-70, Everth Alves Bonavolontá, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social, convoca todos os integrantes da categoria econômica representada para participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 16 de abril de 2026, 5ª feira, às 09:30 horas, a fim de 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 01. Autorização e outorga de poderes para a negociação coletiva com 
as entidades representativas da categoria profissional dos empregados em empresas de lavanderia, inclusive 
aditamentos, em toda sua base de representação. 02. Autorização e outorga de poderes para negociação 
coletiva com as entidades das categorias profissionais diferenciadas, inclusive aditamentos, em toda sua 
base de representação. 03. Discussão e aprovação da contribuição de representação da categoria econômica. 
Não havendo, na hora acima  indicada, número legal de participantes para a instalação dos trabalhos em 
primeira convocação, a Assembleia será realizada em segunda convocação, às 10:00 horas, com o quórum legal.

São Paulo, 08 de abril de 2026.
Everth Alves Bonavolontá - Presidente.

Encontra-se aberta no COMPLEXO PE-
NAL DE BAURU, PREGÃO ELETRÔ-
NICO número 90007/2026, Processo 
006.00087577/2026-04 destinada a aqui-
sição de Alimentos Perecíveis - Carne, 
do tipo MENOR PREÇO, a realização da 
sessão será dia 24/04/2026, às 09h, no 
site eletrônico: www.compras.net.gov.br. 
O Edital estará disponível em sua íntegra 
para leitura e impressão no correio eletrô-
nico: www.gov.br/pncp, outras informa-
ções pelo fone 014 3109 2176

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARTUR NOGUEIRA - SAEAN
Aviso de Edital de Chamamento Público nº 000001/2026

Modalidade: CREDENCIAMENTO Processo Administrativo nº 2026/000428. O Serviço de Água e Es-
goto de Artur Nogueira – SAEAN, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o Chamamento Público para Creden-
ciamento de empresas especializadas conforme as condições abaixo: OBJETO: Credenciamento de 
pessoas jurídicas para o fornecimento parcelado de CONJUNTO DE MATERIAIS DE INTERLIGAÇÃO 
HIDRÁULICA E PEÇAS TÉCNICAS DE SANEAMENTO (43 itens indissociáveis), compreendendo cone-
xões de PVC, Galvanizados, Ferro Fundido e Válvulas, destinados à manutenção e expansão das redes 
de água e esgoto, com foco nas obras da ETA 3 e Elevatória do Ribeirão Poquinha. SESSÃO DE ABER-
TURA INICIAL: O recebimento e abertura dos envelopes dos interessados em compor a listagem inicial 
de credenciados ocorrerá no dia 07 de maio de 2026, às 10:00 horas, na sede do SAEAN. CARÁTER 
PERMANENTE (FLUXO CONTÍNUO): Após a sessão inicial, o presente Edital permanecerá com o cre-
denciamento aberto de forma permanente durante toda a sua vigência (12 meses). Novas empresas 
interessadas poderão apresentar a documentação de habilitação a qualquer tempo, sendo incluídas na 
lista de credenciados e no sistema de rodízio após a análise e aprovação técnica. LOCAL E CONSULTA 
DO EDITAL: O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no site o!cial da Autarquia (www.saean.
sp.gov.br), no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na sede administrativa do SAEAN, si-
tuada na Rua Dr. Adhemar de Barros, nº 1741, Jd. Wada, Artur Nogueira/SP. ENTREGA DA DOCUMENTA-
ÇÃO: Os envelopes deverão ser protocolados !sicamente no Setor de Protocolo do SAEAN ou enviados 
conforme instruções de peticionamento eletrônico previstas no edital.
Artur Nogueira/SP, 09 de Abril de 2026. Gabriela Montoya Fernandes - Presidente/Superintendente.

PORTO SERVIÇO S.A.
CNPJ nº 51.430.503/0001-38 | NIRE 35.300.630.637

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 30 DE ABRIL DE 2026
A Porto Serviço S.A. (“Companhia”) convida seus acionistas a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária (“Assembleia”) a ser realizada, em primeira convocação, em 30 de abril de 2026, às 
15h00, de modo exclusivamente digital, nos termos dos artigos 121, parágrafo único, e 124, §2º-
A, da Lei das Sociedades por Ações, da Resolução da CVM nº 81/2022 (“Resolução CVM 81”), 
e do artigo 11 do Estatuto Social da Companhia, para deliberarem sobre as seguintes matérias: 
1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras consolidadas da Companhia e de suas controladas, acompanhadas do relatório dos 
Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 
2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025. 3. Definir o número de membros do Conselho de Administração, observado o limite estatutário, 
para o próximo mandato, que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária que apreciar as contas 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2027. 4. Eleger os membros do 
Conselho de Administração para o próximo mandato, e designar aqueles que ocuparão as funções 
de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração. 5. Fixar a remuneração global 
anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2026. Informações Gerais: 
A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica 
“Zoom” (“Plataforma”), com transmissão de imagem, som e possibilidade de exercício do direito de 
voto para cada item da ordem do dia, nos termos do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia e 
da Resolução CVM 81. Os acionistas ou procuradores que desejarem participar da Assembleia por 
meio da Plataforma deverão se cadastrar por meio de correspondência eletrônica a ser enviada 
à Companhia (ao e-mail: juridico.societario@portoseguro.com.br) e submeter, de forma digital, os 
documentos indicados abaixo, bem como todos os demais documentos e informações que forem 
solicitados pela Companhia, até o dia 28 de abril de 2026, às 15h00, nos termos dos artigos 3º, §2º, 
e 6º, §3º, da Resolução CVM 81. Os e-mails de cadastro dos acionistas ou representantes deverão ser 
enviados com a seguinte indicação de assunto: “Porto Serviço S.A. | AGO de 30.04.2026 - Cadastro 
de Participante”. A escolha do formato exclusivamente digital visa a facilitar o acesso dos acionistas, 
permitindo sua participação independentemente da sua localização geográfica. Para realização de 
seu cadastro, de forma a possibilitar sua participação na Assembleia, nos termos dos artigos 3º, §2º, 
e 6º, §§1º e 3º, da Resolução CVM 81, o acionista, pessoalmente ou por meio de seu representante, 
deverá apresentar os seguintes documentos, conforme aplicável: ACIONISTAS PESSOAS 
FÍSICAS: cópia do documento de identidade, com foto, do acionista. Os acionistas pessoas físicas 
poderão ser representados por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, nos termos do artigo 126, §1º, da 
Lei das Sociedades por Ações. ACIONISTAS PESSOAS JURÍDICAS: (i) cópia do estatuto social 
ou contrato social atualizado e os documentos societários que comprovem a representação legal do 
acionista; e (ii) cópia do documento de identidade, com foto, dos respectivos representantes legais. 
Os acionistas pessoas jurídicas poderão ser representados por seus representantes legais ou por 
procurador devidamente constituído, de acordo com os atos constitutivos da sociedade, que não 
precisará ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. FUNDOS DE INVESTIMENTO: 
(i) cópia do regulamento atualizado do fundo (caso o regulamento não contemple a política de 
voto do fundo, apresentar também o formulário de informações complementares ou documento 
equivalente); (ii) cópia do estatuto ou contrato social atualizado do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, nos termos do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, observada a 
política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; 
e (iii) cópia do documento de identidade, com foto, dos representantes legais do administrador ou 
gestor do fundo, conforme o caso. Os acionistas que sejam fundos de investimento poderão ser 
representados por seus representantes legais ou por procurador devidamente constituído, de acordo 
com os atos constitutivos do fundo de investimento, que não precisará ser acionista, administrador 
da Companhia ou advogado. De forma a facilitar a participação dos acionistas na Assembleia, a 
Companhia não exigirá cópias autenticadas, o reconhecimento de firma de documentos emitidos 
e assinados no território brasileiro, nem a notarização, a consularização e o apostilamento de 
documentos assinados fora do Brasil. No entanto, a tradução simples de quaisquer documentos 
estrangeiros será obrigatória. Os acionistas ou procuradores que solicitarem e obtiverem senha para 
participação na Assembleia deverão, para ter acesso à Plataforma, confirmar eletronicamente que se 
comprometem a: (i) utilizar os convites individuais para acesso à Plataforma única e exclusivamente 
para participação remota na Assembleia; (ii) não transferir ou divulgar os convites individuais a 
qualquer terceiro (acionista ou não), sendo o convite intransferível; e (iii) não gravar ou reproduzir 
a qualquer terceiro (acionista ou não) o conteúdo ou qualquer informação transmitida por meio 
virtual durante a realização da Assembleia, sendo a Assembleia restrita ao acionista ou procurador 
participante. As orientações para participação virtual por meio da Plataforma serão enviadas em 
resposta ao e-mail a ser enviado pelos acionistas interessados em participar da Assembleia. A 
Companhia informa que a instalação do Conselho Fiscal dependerá de pedido de acionistas titulares 
de, pelo menos, 2% (dois por cento) das ações com direito a voto, nos termos do artigo 4º da 
Resolução CVM nº 70/2022. A Companhia informa que o percentual mínimo para solicitação de 
adoção do processo de voto múltiplo é de no mínimo 5% (cinco por cento) do capital votante, nos 
termos do artigo 141, caput, da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 3º da Resolução CVM 
nº 70/2022. A requisição do processo de voto múltiplo para eleição de membros do Conselho de 
Administração deverá ser encaminhada, por escrito, à Companhia em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da Assembleia, nos termos do artigo 141, §1º, da Lei das Sociedades por Ações.

Barueri/SP, 08 de abril de 2026
Paulo Sérgio Kakinoff

Presidente do Conselho de Administração

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310

Edital de Segunda e Convocação para Assembleia Geral de Investidores da 1ª (Primeira) e 

2ª (Segunda) Séries da 58ª (Quinquagésima Oitava) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) Séries da 58ª (quinquagésima oitava) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos 
da Cláusula 12.2 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 58ª Emissão da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela 
Rizoma Agricultura Regenerativa S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), 
a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Geral de Investidores (“Assembleia”), a realizar-
se no dia 22 de abril de 2026, às 16:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, 
por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) definição do Custodiante que substituirá a H. Commcor Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda. (“Commcor”), na qualidade de atual Custodiante dos CRA, em razão da alteração do objeto 
social da Commcor, que resultará na cessação da prestação da sua função de Custodiante, sendo que as 
propostas para a contratação do novo Custodiante dos CRA constarão no anexo I da Proposta da 
Admnistração, divulgada no site da Ecoagro e no Fundos.Net; e (ii) autorização e aprovação expressa para 
que, caso necessário, sejam celebrados e registrados, conforme o caso, quaisquer instrumentos 
relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos documentos da oferta, para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Os termos ora utilizados 
em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em segunda 
convocação, com qualquer número. Ainda, as matérias serão aprovadas, pelo voto favorável de Titulares de 
CRA que representem, no mínimo, a maioria dos CRA em Circulação presentes na referida Assembleia 
Geral dos CRA, em primeira ou segunda convocação, conforme disposto na Cláusula 12.16 do Termo de 
Securitização.  (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo impreterivelmente em até 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência da realização da Assembleia. (iii) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares 
de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.
br, jma@vortx.com.br e agentefiduciario@vortxbr.com.br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa 
física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento 
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 
societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente 
a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada 
em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma 
eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de 
apuração de votos. (v) O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar na videoconferência, enviando o boletim de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website https://ecoagro.agr.
br/ e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. 
O boletim de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRA ou por seu 
representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação 
indicados no item “iv” acima, se for o caso.

São Paulo, 07 de abril de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Marituba Transmissão de Energia S.A.
CNPJ/MF nº 31.096.307/0001-61 - NIRE 3530051936-1

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 

Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Marituba Transmissão de Energia S.A.
Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9 do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 
Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Marituba Transmissão de Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 08 de agosto de 2022, conforme aditado 
de tempos em tempos, entre a Marituba Transmissão de Energia S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-J, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 31.096.307/0001-61 (“Companhia” ou “Marituba” ou “Emissora”) e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
S.A., instituição financeira autorizada a exercer as funções de agente fiduciário, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102 (parte), Bloco A, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin Paulista, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário da emissão (“Oliveira Trust” ou “Agente Fiduciário”), ficam os titulares das debêntures da 1ª (primeira) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos, 
da Companhia (“Debêntures”, Debenturistas” e “Emissão”, respectivamente) convocados a participarem da assembleia geral de Debenturistas, que se realizará, em segunda 
convocação, no dia 17 de abril de 2026, às 15 horas, de forma exclusivamente digital (“Assembleia” ou “AGD”), por meio da plataforma “Microsoft Teams”, nos termos do artigo 
70, inciso I, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), cujo link de acesso será encaminhado aos Debenturistas que validamente 
se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para deliberar sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia constante abaixo, tendo em vista que: Considerando 
que: (a) a Two Square Transmissions Participações S.A. (nova denominação da Sterlite Brazil Participações S.A.), sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-A, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.704.797/0001-27 (“Two Square”), a GBS Participações 
S.A., sociedade por ações constituída e existente de acordo com as Leis do Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.774.224/0001-38, com sede à Rua das Olimpíadas, nº 205, sala 
450 B, Vila Olímpia, CEP: 04.551-000, município de São Paulo, Estado de São Paulo (“GBS”) e a Olindina Participações S.A., sociedade por ações, constituída e existente de acordo 
com as Leis do Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.688.565/0001-41, com sede à Rua das Olimpíadas, nº 205, sala 450 C, Vila Olímpia, CEP: 04.551-000, município de São Paulo, 
Estado de São Paulo (“Olindina”) ingressaram com pedido de recuperação extrajudicial, perante o Juízo da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo, 
Estado de São Paulo em 18 de julho de 2025 (“Pedido de Recuperação Extrajudicial”); (b) o plano de recuperação extrajudicial apresentado pela GBS, Two Square e Olindina, nos 
autos do processo iniciado a partir do seu Pedido de Recuperação Extrajudicial, assinado em 9 de setembro de 2025 e homologado em 30 de janeiro de 2026 (“Plano de RE”) prevê, 
observadas determinadas condições precedentes, que sejam realizadas determinadas operações societárias, sendo certo que em algumas delas os resultados sejam a alteração do 
controle societário de Marituba, a partir da transferência, direta ou indireta, de ações para a SPE Energyco XXI S.A., sociedade por ações de propósito específico, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 61.157.967/0001-76 (“SPE EnergyCo”), cuja totalidade de ações de sua emissão são de titularidade do BTG Pactual Energy Debt Fundo de Investimento em Participações 
em Infraestrutura Responsabilidade Limitada (“Fundo”), ou para quaisquer outras sociedades (i) sob gestão da BTG Pactual Asset Management S/A DTVM, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 29.650.082/0001-00 e/ou da BTG Pactual Gestora de Recursos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.631.542/0001-37, e/ou da BTG Pactual Gestora de Investimentos 
Alternativos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.625.159/0001-40 e/ou do Banco BTG Pactual S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.306.294/0001-45 e/ou (ii) pertencentes a 
qualquer pessoa ou entidade controladora, controlada ou sob controle comum do BTG Pactual Holding S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 10.923.227/0001-62 (“Reorganização 
Societária”); (c) a Reorganização Societária está vedada nos termos da Cláusula 6.1.1, item (xi) e da Cláusula 6.1.2, itens (ii) e (xv), da Escritura de Emissão, estando sujeita, 
portanto, à autorização prévia dos Debenturistas da Escritura de Emissão; (d) a Companhia deseja obter a não declaração do vencimento antecipado, nos termos da Escritura de 
Emissão, em razão do (i) não preenchimento do Saldo Mínimo Reserva Debenturistas na Conta Reserva Debenturistas desde outubro de 2024, nos termos da Cláusula 6.1.2, item 
(viii), da Escritura de Emissão, (ii) não preenchimento do Saldo Mínimo Pagamento Debenturistas da Conta Pagamento Debenturistas desde julho de 2025, nos termos da Cláusula 
6.1.2, item (viii) da Escritura de Emissão, e (iii) não atingimento do ICSD no exercício social de 2025, nos termos da Cláusula 6.1.2, item (xiv), da Escritura de Emissão; (e) a 
Companhia deseja obter aprovação dos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, para o (i) não preenchimento da Conta Reserva Debenturistas durante o Prazo de Vigência 
das Fianças Bancárias (observadas as renovações e/ou substituições nos termos da Escritura de Emissão), e (ii) não preenchimento da Conta Pagamento Debenturistas pelo período 
de 4 (quatro) meses a contar da data da Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos das Cláusulas Quinta, Sétima e Décima Terceira do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios, e da Cláusula 6.1.2, item (viii), da Escritura de Emissão; (f) a Companhia deseja obter aprovação dos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, para a alteração 
das disposições a respeito da distribuição de dividendos, conforme previstas na Cláusula 6.1.2, (iv) da Escritura de Emissão; (g) a Companhia deseja obter aprovação dos 
Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, para a alteração da definição de “Conclusão do Projeto” prevista na Cláusula 6.1.3 da Escritura de Emissão, de modo a alterar os 
subitens (v) e (vi) da referida cláusula; (h) a Companhia deseja obter aprovação dos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, para a alteração do prazo indicado na Cláusula 
7.1.1, item (i) (b) da Escritura de Emissão, para a apresentação do relatório consolidado da memória de cálculo compreendendo todas as rubricas necessárias para a obtenção do 
ICSD, de 120 (cento e vinte) dias para 150 (cento e cinquenta) dias após o término de cada exercício social; (i) a Companhia deseja obter aprovação dos Debenturistas, nos termos 
da Cláusula 6.1.2. (viii) e 6.1.5. da Escritura de Emissão, para alteração da mecânica de retenção e transferência dos Direitos Cedidos no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios, para fins de cumprimento do Art. 28 da Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (“Lei de Concessões”), de modo que, independentemente da verificação dos Saldos 
Mínimos, 20% (vinte por cento) dos Direitos Cedidos sejam transferidos para a Conta Movimento da Companhia a fim de não comprometer a operacionalização do Projeto e a 
continuidade da prestação do serviço da Companhia; e (j) em 09 de abril de 2026, a AGD convocada em primeira convocação não pode ser instalada por insuficiência de quórum, 
razão pela qual se procede à presente segunda convocação. Isto posto, ficam os Debenturistas Convocados para Deliberar sobre a Seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação da 
Reorganização Societária, em decorrência da assinatura e em cumprimento ao previsto no Plano de RE, nos termos das Cláusulas 6.1.1, item (xi), 6.1.2, itens (ii) e (xv), e 9.4.1 da 
Escritura de Emissão; (ii) a aprovação para, nos termos da Cláusula 9.4.2, item (v) da Escritura de Emissão, a alteração das disposições a respeito da troca de controle, conforme 
previstas nas Cláusulas 6.1.1, item (xi) e 6.1.2, item (xv) da Escritura de Emissão, que passariam a vigorar com as seguintes redações: “6.1.1 Constituem Eventos de Inadimplemento 
que acarretam o vencimento antecipado automático das obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão, aplicando-se o disposto na Cláusula 6.3 abaixo: (...) (xi) mudança do 
controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) direto da Emissora, sem prévia autorização de Debenturistas reunidos em 
Assembleia Geral de Debenturistas, exceto nas seguintes hipóteses: (a) entre sociedades (a.i) sob gestão da BTG Pactual Asset Management S/A DTVM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.650.082/0001-00 e/ou da BTG Pactual Gestora de Recursos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.631.542/0001-37, e/ou da BTG Pactual Gestora de Investimentos Alternativos 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.625.159/0001-40 e/ou do Banco BTG Pactual S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.306.294/0001-45 e/ou (a.ii) pertencentes ao Grupo 
Econômico do BTG Pactual Holding S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 10.923.227/0001-62 (“Reorganização Societária Permitida”), e (b) caso aplicável, o Contrato de Penhor de Ações 
seja aditado no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contado da conclusão da Reorganização Societária Permitida para refletir o ingresso do novo acionista (ou exclusão do acionista 
substituído), sem prejuízo das demais formalizações a serem realizadas de acordo com os termos, condições e prazos estabelecidos no referido instrumento, observado que o aditamento 
ao Contrato de Penhor de Ações referido na alínea “(b)” acima prescindirá da realização de Assembleia Geral de Debenturistas. Para fins deste Contrato, “Grupo Econômico” significa 
qualquer pessoa ou entidade controladora, controlada ou sob controle comum com a parte em referência; (...) 6.1.2 Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o 
vencimento das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto nas Cláusulas 6.4 e 6.5 abaixo, qualquer dos Eventos de Inadimplemento descritos abaixo (“Eventos de 
Inadimplemento Não Automáticos”): (...) (xv) emissão de debêntures, partes beneficiárias ou qualquer outro valor mobiliário, pela Emissora, ressalvados eventuais aumentos de 
capital da Emissora no âmbito da Reorganização Societária Permitida”; (iii) a aprovação da não declaração do vencimento antecipado em razão do não preenchimento do Saldo 
Mínimo Reserva Debenturistas na Conta Reserva Debenturistas desde outubro de 2024, nos termos das Cláusulas 6.1.2, item (viii) e 6.5 da Escritura de Emissão; (iv) a concessão 
de anuência prévia (waiver) para o não preenchimento do Saldo Mínimo Reserva Debenturistas na Conta Reserva Debenturistas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios) durante o Prazo de Vigência das Fianças Bancárias (observadas as renovações e/ou substituições nos termos da Escritura de Emissão), e a consequente não 
constituição de um Evento de Inadimplemento e não declaração do vencimento antecipado da Escritura de Emissão, nos termos das Cláusulas Quinta, Sétima e Décima Terceira do 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, e das Cláusulas 6.1.2, item (viii) e 9.4.3, da Escritura de Emissão; (v) a aprovação da não declaração do vencimento antecipado 
em razão do não preenchimento do Saldo Mínimo Pagamento Debenturistas da Conta Pagamento Debenturistas desde julho de 2025, nos termos das Cláusulas 6.1.2, item (viii) e 
6.5 da Escritura de Emissão; (vi) a concessão de anuência prévia (waiver) para o não preenchimento do Saldo Mínimo Pagamento Debenturistas na Conta Pagamento Debenturistas 
(conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios) pelo período de 4 (quatro) meses a contar da data da Assembleia Geral de Debenturistas, e a consequente 
não constituição de um Evento de Inadimplemento e não declaração do vencimento antecipado da Escritura de Emissão, nos termos das Cláusulas Quinta, Sétima e Décima Terceira 
do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, e das Cláusulas 6.1.2, item (viii) e 9.4.3, da Escritura de Emissão; (vii) a aprovação da não declaração do vencimento 
antecipado em razão do não atingimento do ICSD no exercício social de 2025, nos termos das Cláusulas 6.1.2, item (xiv) e 6.5, da Escritura de Emissão; (viii) a aprovação para, nos 
termos da Cláusula 9.4.2, item (v) da Escritura de Emissão, a alteração da disposição a respeito da distribuição de dividendos, conforme previstas na Cláusula 6.1.2, (iv) da Escritura 
de Emissão, que passaria a vigorar com a seguinte redação: “6.1.2. Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento das obrigações decorrentes das 
Debêntures, aplicando-se o disposto nas Cláusulas 6.4 e 6.5 abaixo, qualquer dos Eventos de Inadimplemento descritos abaixo (“Eventos de Inadimplemento Não Automáticos”): (...) 
(iv) realização de resgate, recompra, amortização ou bonificação de ações de emissão da Emissora, distribuição, pela Emissora, de dividendos, juros sobre capital próprio, ou qualquer 
outra participação no lucro estatutariamente prevista, cujo valor, isoladamente ou em conjunto, supere o mínimo obrigatório disposto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, 
sem prévia autorização de Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, salvo se: (A) verificada, cumulativamente, a ocorrência das seguintes hipóteses: (a) verificação 
da Conclusão do Projeto; (b) ter atingido o ICSD de, no mínimo, 1,30x (um inteiro e trinta centésimos), durante o exercício fiscal imediatamente anterior ao evento da distribuição de 
dividendos, calculado com base nas demonstrações contábeis regulatórias da Emissora, auditadas por auditor independente cadastrado na CVM, devendo os auditores emitir notas 
explicativas contemplando relatório de apuração do Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (“ICSD”), conforme metodologia de cálculo constante do Anexo I à presente Escritura de 
Emissão; (c) que o Projeto esteja em operação e a Emissora esteja adimplente com todas as obrigações pecuniárias de seus respectivos financiamentos; e (d) estar a Emissora adimplente 
com todas as obrigações pecuniárias desta Escritura de Emissão, assim como com todas as obrigações dos Contratos de Garantia Reais;” (ix) a aprovação da alteração da Cláusula 6.1.3, 
itens (v) e (vi) da Escritura de Emissão, que passariam a vigorar com as seguintes redações: “6.1.3. Para os fins da presente Escritura de Emissão, “Conclusão do Projeto” significa 
a ocorrência cumulativa das seguintes condições, que deverão ser devidamente comprovadas pela Emissora, mediante a apresentação dos documentos e/ou cumprimento das condições 
indicadas abaixo: (...) (v) confirmação por escrito pela Emissora, por meio da declaração da (i) de inexistência de débitos, passivos financeiros e/ou qualquer obrigação pecuniária 
vencidos e exequíveis atribuídos à Emissora junto ao MME, à ANEEL e/ou ao ONS, que possam causar um Efeito Adverso Relevante no Projeto, bem como que (ii) inexistem débitos 
vencidos e exequíveis com os fornecedores das obras relacionadas ao Projeto, que possam causar um Efeito Adverso Relevante no Projeto, exceto pelo Contrato de Construção Cobra 
(conforme definido abaixo); (vi) comprovação, por meio da apresentação de documentos competentes da quitação das contas a pagar com os fornecedores do CAPEX do Projeto, exceto 
pelo pagamento da parcela final dos Contratos Engineering, Procurement and Construction (“EPC”) relacionados aos itens finais de conclusão de obra que não ultrapasse 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato de EPC, ressalvado o “Settlement Agreement”, celebrado em 16 de julho de 2025, conforme aditado de tempos em tempos, entre a Cobra Brasil Serviços, 
Comunicações e Energia S.A., a Emissora, a Borborema Transmissão de Energia S.A., a Goyaz Transmissão de Energia S.A. e a Solaris Transmissão de Energia S.A., com a interveniência 
e anuência da Two Square e do BTG Pactual Energy Debt (“Contrato de Construção Cobra”)”; (x) a aprovação da alteração da Cláusula 7.1.1, item (i) (b) da Escritura de Emissão, 
para refletir a alteração no prazo de apresentação do relatório consolidado da memória de cálculo, que passaria a vigorar com a seguinte redação: “7. Obrigações Adicionais da 
Emissora: 7.1. Obrigações da Emissora: 7.1.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, enquanto o saldo devedor das Debêntures não for integralmente 
pago, a Emissora obriga-se, ainda, a: (i) fornecer ao Agente Fiduciário: (...) (b) dentro de, no máximo, 150 (cento e cinquenta) dias após o término de cada exercício social, relatório 
consolidado da memória de cálculo compreendendo todas as rubricas necessárias para a obtenção do ICSD, conforme metodologia de cálculo constante do Anexo I à Escritura de Emissão, 
devidamente apurados pelos auditores independentes contratados pela Emissora, sob pena de impossibilidade de acompanhamento pelo Agente Fiduciário, podendo este solicitar por 
escrito à Emissora ou aos seus auditores independentes todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários. A Emissora autoriza que o relatório específico de 
apuração do ICSD consolidado seja disponibilizado no site do Agente Fiduciário”; (xi) a aprovação, nos termos da Cláusula 6.1.2. (viii) e 6.1.5. da Escritura de Emissão, para alteração 
da mecânica de retenção e transferência dos Direitos Cedidos no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, para fins de cumprimento do art. 28 da Lei de 
Concessões, de modo que, independentemente da verificação dos Saldos Mínimos, 20% (vinte por cento) dos Direitos Cedidos sejam transferidos para a Conta Movimento da 
Companhia a fim de não comprometer a operacionalização do Projeto e a continuidade da prestação do serviço da Companhia. (xii) a aprovação de autorização para que o Agente 
Fiduciário, em conjunto com a Emissora, adote todas as medidas necessárias em razão das deliberações tomadas na Assembleia pelos Debenturistas, incluindo, sem limitação, por 
meio da elaboração e celebração de quaisquer novos instrumentos e/ou aditamentos aos instrumentos existentes. Informações Gerais: Os Debenturistas interessados em participar 
da AGD por meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão solicitar o cadastro para a Companhia com cópia para o Agente Fiduciário, para os seguintes endereços eletrônicos: 
“fundraising@ts-transmission.com” e “af.assembleias@oliveiratrust.com.br”, em até 2 (dois) dias úteis antes da data de realização da AGD, manifestando seu interesse em participar 
da AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”), sendo o link disponibilizado pela Companhia. Na solicitação de Cadastro o Debenturista deverá anexar todos os 
documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou votação na AGD, com antecedência mínima de 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, na forma do 
disposto no artigo 72, §1º da Resolução CVM 81, quais sejam: (i) identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD, 
incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos 
necessários para participação na AGD, conforme detalhado abaixo. Nos termos dos artigos 71 e 126 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD, os Debenturistas deverão 
encaminhar para a Companhia e o Agente Fiduciário (i) cópia do documento de identidade do Debenturista, representante legal ou procurador (Registro Geral - RG), Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde 
que contenham foto de seu titular; (ii) comprovante atualizado da titularidade das Debêntures, expedido pela instituição escrituradora, o qual recomenda-se tenha sido expedido, 
no máximo, 3 (três) dias antes da data da realização da AGD; e (iii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGD. O representante do Debenturista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente 
(Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) 
comparecer à assembleia geral como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a 
assinatura digital. Com relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento 
do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, 
deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação 
deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, parágrafos 
1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do 
outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante, ou com assinatura 
digital. As pessoas naturais Debenturistas somente poderão ser representadas na AGD por procurador devidamente constituído e cujo mandado tenha sido devidamente encaminhado 
ao Agente Fiduciário e à Emissora para validação e habilitação. As pessoas jurídicas Debenturistas poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu 
contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM 
RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o Debenturista receberá, com até 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, as instruções para acesso à plataforma “Microsoft Teams”. Caso determinado Debenturista não receba as 
instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário e/ou a Emissora, por meio 
dos endereços eletrônicos “af.assembleias@oliveiratrust.com.br” e “fundraising@ts-transmission.com”, com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que 
seja prestado o suporte necessário. Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar o Agente Fiduciário diretamente pelo endereço eletrônico “af.assembleias@oliveiratrust.com.br” 
e/ou pelo telefone (21) 3514-0000. O Agente Fiduciário reitera aos Senhores Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será 
realizada exclusivamente de modo remoto e digital. Na data da AGD, o link de acesso à plataforma “Microsoft Teams” estará disponível, pelo menos, 15 (quinze) minutos antes e até 
10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do 
início da AGD, não será possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização do Cadastro prévio. Assim, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas 
acessem a plataforma digital para participação na AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas 
exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência 
será reservado para acompanhamento da AGD, acesso ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a 
AGD, sem a possibilidade de manifestação. O Agente Fiduciário ressalta que será de responsabilidade exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos 
com a utilização da plataforma digital e com o acesso à videoconferência. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização  
e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD  
ainda que não realizem o cadastro prévio acima referido, bastando apresentarem os documentos em até 30 (trinta) minutos antes do início da AGD, conforme artigo 72, parágrafo 
2º, da Resolução CVM 81. Este Edital se encontra disponível na sede do Agente Fiduciário e na página eletrônica do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/investidor).  
Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 09 de abril de 2026
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
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